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DECRETO Nº 001/2025

Categoria: Decretos
Secretaria: Gabinete do Prefeito
Data de Publicação: 6 de janeiro de 2025

Regulamenta os locais de disposição dos vendedores ambulantes dá outras providencias.

Anexos

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/4956/9sxnK7IJie0NJF1eZ0Cv8mzSBHd4StA8.pdf
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